
 

Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, o Conselho Municipal de 

Educação reuniu-se, em sessão ordinária, na sala de reuniões, situada à Rua Pedro 

Álvares Cabral, nº305 – Centro – Nilópolis. Dando inicio à reunião, o presidente 

desejou boas-vindas a todos e justificou sua ausência e não ter tido quórum no 

encontro passado. Também foi justificada a ausência do conselheiro Lydienio. Em 

seguida, foi feita a leitura da ata da reunião de dezembro que não pôde ser aprovada 

no encontro anterior por não ter tido quórum, tendo sido aprovada por todos. Deu as 

boas vindas à Conselheira Fernanda, representante de pais, que agora faz parte do 

Conselho. Aproveitando, o presidente informou que a pauta para próxima sessão será 

a eleição do vice presidente do CME. O presidente do Conselho Municipal de 

Educação falou sobre a reunião no MP. Foi bom que o CME foi visto com outro olhar. 

O presidente colocou as considerações legais do CME e a atuação dos conselhos e 

as deficiências, falou sobre a supervisão e a nossa produção legislativa. O encontro 

foi avaliado positivamente. Tanto o presidente do CME quanto a conselheira Flávia, 

informaram à Promotora o prazo para dezembro para a legislação de eleição para 

diretores da rede municipal. A conselheira Flavia falou que foi feita consulta pública ao 

CEC se a direção esta adequada ou não. E também sobre as metas do PME em 

consonância com PNE. Também será incluída na pauta de discussões a avaliação 

sobre as metas do PME. E depois será feito uma chamada pública com a sociedade 

civil para avaliação (setembro). Falou ainda sobre o regimento escolar e o plano de 

cargos e salários e a necessidade de se fazerem apontamentos para, depois, ser feito 

uma plenária para fazer as alterações do regimento e encaminhar para registro em 

cartório. O regimento não pode ferir as legislações municipais, estaduais e federais. 

Em seguida foi feita a leitura da nova deliberação Nº 43/2019 para as devidas 

analises e alterações. Foi sugerido um livro ATA para o CME de denuncias de escolas 

particulares, assim como parceria com o MP para toda escola que fosse cassado o 

ato de funcionamento e o MP possa fechar. Assim como um canal virtual para 

denuncia. Sobre a deliberação, a análise parou no Título III, ficando para o próximo 

encontro o termino. Foi votado e aprovado que a próxima plenária comece às 9h. 

Nada mais a tratar, foi lavrado a presente ata por Andréa Tavares, que secretariou a 

reunião, e vai assinada por todos os presentes. 

 

 

 

 

 


